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	INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE PEDESTRE NA AVENIDA PRESIDENTE TANCREDO ALMEIDA NEVES NO TRECHO SITUADO ENTRE A RUA ANTÔNIO BARBERO HERRERO (RUA 13-A) E A RUA JOSÉ MARIANO (RUA 15-A), JARDIM TANAKA, NESTE MUNICÍPIO.

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 120 do Regimento Interno da Casa, Azenate Carvalho, Vereadora da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tem a honra de vir a presença de Vossa Excelência e dos dignos pares, a fim de INDICAR ao Chefe do Poder Executivo a implantação de faixa de pedestre na Avenida Presidente Tancredo Almeida Neves no trecho situado entre a Rua Antônio Barbero Herrero (Rua 13-A) e a Rua José Mariano (Rua 15-A), Jardim Tanaka, defronte ao Fórum Cível e Criminal, neste Município.
JUSTIFICATIVA:

A Avenida Presidente Tancredo Almeida, Jardim Tanaka, conta hoje com um intenso tráfego de veículos, o que tem tornado a sua travessia perigosa por parte dos transeuntes. É prudente que o Poder Público Municipal adote medidas práticas para proporcionar segurança aos munícipes nas ocasiões de travessia daquela via, com a implantação de uma faixa de pedestre.
Em face do exposto, indico ao poder Executivo Municipal, que determine, junto ao setor competente, à implantação de faixa de pedestre na Avenida Presidente Tancredo Almeida Neves no trecho situado entre a Rua Antônio Barbero Herrero (Rua 13-A) e a Rua José Mariano (Rua 15-A), Jardim Tanaka, defronte ao Fórum Cível e Criminal, neste Município.
Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos dez dias do mês de maio do ano de dois mil e dezesseis.

Azenate Carvalho

Vereadora
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